
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
ENTRE RIOS DO SUL/RS

PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 006 DE 18 DE MARÇO DE 2024.
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iripal dê Entre
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-amara MUNAÁPIO DO
E OR “DENOMINA LOGRADOURO E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Os Vereadores que estes subscrevem, em pleno exercício de
seus mandatos e no uso das atribuições que a Lei lhes confere, de conformidade com o
disposto no art. 30, inc. XIV da Lei Orgânica Municipal e art. 155, inciso Il! do Regimento
Interno FAZEM SABER que enviaram para o Plenário o seguinte PROJETO DE LEI
LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica denominada como “Rua Oclésio Locatelli”, a atual
rua denominada como Rua E, do Condomínio Residencial do Lago.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

ENTRE RIOS DO SUL, 18 de MARÇO de 2024.

AV. DANHLO ARLIN
ENTRE RIOS DO SU



CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
ENTRE RIOS DO SUL/RS

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhores Vereadores!

O presente Projeto de Lei visadenominar a Rua E, do
Condomínio Residencial do Lago como Rua Oclésio Locatelli.

A proposta legislativa visa dar nome a um logradouro público em
homenagem a um ilustre cidadão Entreriossulense Oclésio Locatelli, que durante trinta e
três anos de sua vida prestou serviços em nosso município, em várias empresas
destacando-se pelo gerenciamento do Hotel Hospedaria do Lago.

A homenagem que esta matéria propõe é de que a Rua que passa
na frente da hospedaria leve o nome de Oclésio Locatelli.

Isto posto, levamos a apreciação dos nobres Edis o Presente
Projeto.

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
ENTRE RIOS DO SUL, 18 DE MARÇO DE 2024.

Vá

Av. DANILO ARLINDO LORENZI, 585 - CENTRO
ENTRE RIOS DO SUL RS | CEP: 99645-000

contato&cmentreriosdosul.1s.gov.br | (54) 3544 1256


